
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
liA CAPITALNACIONAL DA CERÂMICA ARTíSTICAEDA DECORAÇÃO"

GABINETE DO PREFEITO
PORTO FERREIRA

Ofício nº 247/2020 - GP.

Porto Ferreira, 21 de maio de 2020.

Exmo Sr.
JOSÉGUSTAVO BRAGA COLUCI
0.0. Presidente da Câmara Municipal
Nesta;

Ref.: Requerimento nº 150/2020

Senhor Presidente,

Em resposta ao Requerimento em epígrafe, de autoria do

nobre Vereador Francisco Donizeti Pereira, seguem anexas

informações do Sr. Márcio Rogério Simplicio, Secretário de Segurança
e Mobilidade Urbana.
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Sendo o que me cu pria para o momento, renovo protestos
de estima e consideração.
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PREFEITURAMUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
"A CAPITAL NACIONAL DA CERÂMICA ARTíSTICA E DA DECORAÇÂO"

SECRETARIADE SEGURANÇA EMOBILIDADE URBANA
PORTO FERREIRA

Memo. N°. 022/2020 - SSMU
Porto Ferreira, 20 de maio de 2020.

Ao Sr
MARCOSANDRÉPEREIRA SILVA
ASSESSOR PARA ASSUNTOS LEGISLATIVOS

Em resposta ao requerimento n", 150/2020, por meio do qual o Exmo Sr

Vereador Francisco Donizeti Pereira solicita informações a respeito da possibilidade de

construção de uma rotatória na junção das Ruas Brasílio Ferreira Andrade, Valentim Fratini e

Cecílio Nicolau, que envolve a divisa dos bairros Vila Real e Jd Porto Belo, vimos pelo presente

esclarecer que após a adoção das medidas pela Seção de Mobilidade Urbana, com a implantação

de sinalização horizontal e vertical naquela interseção de ruas, não houve mais registro de

acidentes de trânsito pela Guarda Civil Municipal ou pela Polícia Militar.

O banco de dados de acidentes de trânsito mantido pela Seção de Mobilidade

Urbana demonstram que a sinalização aplicada disciplinou o local.

Entretanto, a partir das presentes informações, por meio da Guarda Civil

Municipal será intensificada a fiscalização naquelas imediações a fim de identificar eventuais

infratores de trânsito que estejam desobedecendo a sinalização implantada.

Por fim, cumpre esclarecer que estaremos acompanhando as ocorrências

naquele entorno para que, em sendo o caso, aplicarmos outras soluções de trânsito ou propor à

Secretaria de Infraestrutura, Obras e Meio Ambiente a construção de uma rotatória.

Ficamos a disposição para demais esclarecimentos.

Atenciosamente

IMPLICIO
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